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Caccavali e Alves: Multa moratoria em caso de
modulacao de efeitos

13/08/2023

O STF (Supremo Tribunal Federal) julgou, em marco de 2017, o Teman® 69 (Inclusdo do ICMS na base de calculo do
PISe da Cofins), e, em abril de 2021, modulou os efeitos dessa decisdo. Na decisdo de modulacdo, decidiu-se que apenas
poderiam recuperar valores recolhidos antes da data do julgamento — 15.03.2017 — os contribuintes que ja haviam
ingressado com acdo judicial antes dessa data. Com isso, 0s contribuintes que iniciaram agdes judiciais apds 15.03.2017
ndo poderiam recuperar o indébito anterior a esse evento.

O contetido da decisdo do STF pela modul agéo nos parece claro. Contudo, ndo houve deliberagdo pelo tribunal sobre a
situagdo dos contribuintes que ingressaram com agdes judiciais depois de 15.03.2017 e obtiveram transito em julgado
antes da decisdo de modul ac&

OPINIAO

Nosso objetivo com este artigo ndo € avaliar a necessidade ou

pertinéncia de agdes rescisorias contra as decises judiciai s destes contribuintes. Iremos avaliar uma situagdo bem
especifica, relativa a possibilidade de aplicacéo de multa moratéria[1] sobre débitos decorrentes de compensagdes néo
homol ogadas, cujo pedido foi formulado antes da deciséo do STF pela modulagéo de efeitos no Tema n® 69. Ou sgja,
trataremos do caso dos contribuintes que possuiam decisdo judicia transitada em julgado e que, apds habilitagdo do
crédito junto a Receita Federal, efetuaram compensagdes de débitos federais. Caso as compensagdes ndo sejam
homologadas em raz&o da decisdo do STF em sede de modulagdo, seria ou ndo pertinente a aplicacéo de multa moratoria?

A multa moratéria representa uma forma de desestimular o pagamento de obrigagdes tributérias em atraso [2]. No caso
em analise, incidiria sobre o valor do débito decorrente da ndo homologacéo da compensacdo ef etuada pelo contribuinte.
Ao ndo homologar uma compensacdo, a Receita indica que o crédito utilizado ndo preenche atodos os requisitos
necessarios para que a compensacao seja efetivada e, diante disso, notifica o contribuinte para pagamento do débito
indevidamente compensado, havendo adicéo de juros e de multa moratéria. A multa € aplicavel em razéo de o débito ser
considerado como declarado, mas ndo pago dentro do seu vencimento. N&o parece haver qualquer irregularidade na
exigéncia desse tipo de penalidade.

Porém, no caso sob andlise, trata-se de situacéo distinta, pois, a época em que efetuada a compensacdo, o contribuinte
possuia crédito decorrente de deciséo judicial transitada em julgado. N&o teria havido mora, namedida em que a
declaracdo de compensacdo é instrumento de confissdo de divida e de extincéo do crédito tributario, ainda que sujeito a
ulterior homologagdo. O contribuinte, portanto, efetuou a liquidac&o do débito tributério compensado, sendo que ndo
estaria sob seu controle a possibilidade de aquel e crédito, reconhecido judicialmente, habilitado na Receita, perder sua
eficacia em decorréncia da modulacdo de efeitos pelo STF no Tema 69.

Se afinalidade da multa moratéria é o desestimulo ao pagamento de tributo com atraso, parece-nos que ndo existe fungcao

para o caso em debate. |sso porque ndo teria havido atraso no pagamento por parte do contribuinte, mas sim a modificacéo
do contexto fético de formac&o do crédito. Nessa situacdo, ndo seria possivel ao contribuinte nem ao menos realizar a
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desi sténcia da compensacao apresentada para quitacéo do débito em espécie, pois, nesse caso, haveriatambém a
incidéncia de multa moratdria, uma vez que a desisténcia da compensagdo faz com que o tributo continue pendente e 0
pagamento a destempo implicaria exigéncia da multa moratoria.

N&o ha em nosso ordenamento figura semel hante & dentincia esponténea para compensacOes, isto €, ndo ha a possibilidade
de o contribuinte desistir da compensacéo e quitar em espécie o valor do débito compensado apenas com incidénciade
juros, justamente porque a compensacao representa confissdo de divida na data da transmiss&o da sua declaracdo e de
extincdo do crédito tributério.

Além disso, o julgamento do Tema n° 69 representa um bom exemplo (talvez o melhor) da auséncia de seguranca juridica
que circunda a questéo. 1sso porque, apesar de a discussdo ter mais de duas décadas, o julgamento pela modulagéo dos
efeitos da decisdo ocorreu mais de quatro anos depois da formac&o do precedente, 0 que permitiu que um niimero
considerével de processos transitasse em julgado, por for¢ado artigo 1.040, inciso |11, do Cédigo de Processo Civil [3],
ainda gque a propositura tivesse ocorrido ap6s 15.03.2017.

Assim, qual contribuinte que, possuindo decisdo judicial transitada em julgado e habilitada na RFB, optaria por ndo
efetuar a compensacdo apenas com base no receio de uma possivel modulacdo? Parece ndo ser pertinente considerar
possibilidade, até porque estaria em curso o prazo prescricional para utilizacdo do crédito reconhecido judicialmente. No
mais, o contribuinte teria confiado em principios basilares do ordenamento, como seguranca juridica, imutabilidade da
coisa julgada e protecéo da confianca.

Ressalta-se que o principio da protegdo da confianga, como bem definido pelo ent&o ministro do STF Celso de Méllo,
existe com afinalidade de preservar "situagdes ja consolidadas no passado e anteriores aos marcos temporais definidos
pelo proprio Tribunal” [4]. Assim, parece-nos equivocada a aplicagcdo da penalidade moratéria, decorrente da qualificagdo
do pagamento como em atraso. Novamente, a extingdo do crédito foi promovida pela transmisséo da declaracéo de
compensacao, sendo o contribuinte vitima de uma mudanca da situacéo fética do crédito que era assegurado por decisao
transitada em julgado.

I dentificamos que essa questéo ja foi apresentada por contribuintes em agBes rescisorias promovidas pela Unid&o no ambito
do Tribunal Regional Federal da 4 Regi&o, mas ndo foi analisada por questes processuais relacionadas ao procedimento
da acdo rescisoria. Haressalva, contudo, de que, caso houvesse aplicacdo da referida multa, caberia ao contribuinte
exercer seu direito de defesa, administrativa ou judiciamente. Nesse sentido:

De qualquer forma, eventual cobranga indevida de encargos fiscais e morat6rios autorizara ao contribuinte impugnacéo
administrativa e judicial do lancamento (TRF4, ARS 5018064-52.2022.4.04.0000, Primeira Secéo, relator Leandro
Paulsen, juntado aos autos em 17/08/2022).

No &mbito do Tribunal Regional Federal da 32 Regido, localizamos julgado de relatoria do desembargador federal

Marcelo Saraiva, naqual restou registrado que os efeitos da decisao proferida na rescisoéria ndo deveriam retroagir "para a
contagem de encargos moratorios ou punitivos sobre os créditos tributérios eventual mente compensados na vigéncia da
coisa julgada ora parcialmente desconstituida” [5]. Essa determinagéo foi condicionada a auto regularizagédo do
contribuinte dentro do prazo de trinta dias da decis&o, em linha com o comando do artigo 63, parégrafo 2°, daLe n°
9.430/1996, usua mente aplicada para 0s casos em que ocorre revogacao de uma decisdo provisoriano processo.

Para os demais casos, como a atividade da Receita Federal do Brasil é plenamente vinculada com alei, é de se esperar a
aplicacdo de multa moratéria quando da ndo homologacéo de compensactes, cabendo aos futuros julgadores,
administrativos e judiciais, o dever de verificar sua pertinéncia. Reiteramos, nesta conclusdo, nossas consideracdes de que
nao teria havido mora por parte do contribuinte e, sim, uma hipétese excepciona em que o crédito perde sua eficaciaem
decorréncia da modulacdo dos efeitos e da propositura de acao rescisoria, fatos que seriam posteriores ao levantamento e
aproveitamento do crédito.

[1] Previsdo no artigo 61 e parégrafos daLei n° 9430/1196

[2] "A multa moratdria visa corrigir os danos decorrentes da impontualidade, e ndo sancionar o inadimplemento”. [RE
79.625, relator ministro Cordeiro Guerra, P, j. 14-8-1975, DJ de 8-7-1976.]
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[3] O artigo 1.040, inciso 111, do Cédigo de Processo Civil determina que ao ser publicado o acorddo paradigma, caso néo
haja determinac&o de suspenséo dos processos, os Tribunais deveréo retornar o julgamento dos processos suspensos e
dever&o aplicar atese firmada.

[4] MS 26603/DF — Distrito Federal. Julgamento em 04.10.2007. Publicag&o em 19.12.2008. Tribunal Pleno. Relator:
ministro Celso de Méllo.

[5] TRF 32 Regido, 22 Secdo, AR — ACAO RESCISORIA — 5010561-07.2022.4.03.0000, relator desembargador Federal
Marcelo Mesquita Saraiva, julgado em 13/06/2023, DJEN DATA: 19/06/2023.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-ago-13/caccavalie-al ves-multa-moratoria-modul acao-ef eitos/
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